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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

(AUDIÊNCIA PÚBLICA) 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2015 

(Dos Sr. Nilto Tatto ) 
 

 

 

Solicito que sejam convidados a comparecer a este órgão 

técnico, os representantes dos seguintes órgãos públicos: 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, MAPA, 

Instituto Nacional de Propriedade Intelectual, INPI, 

Universidade Federal de Santa Catarina sendo representada 

pelo Grupo de Pesquisa em Propriedade Intelectual, 

transferência em tecnologia e inovação, para debater sobre o 

Registro de Indicação Geográfica de produtos Agropecuários 

no Brasil. 

 

 

SR. PRESIDENTE, 

 Nos termos do artigo 255 do RICD, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 

Plenário desta Comissão, que sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, 

em reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, para debater 

sobre o Registro de Indicação Geográfica de produtos Agropecuários no Brasil. 

 Para tanto solicito que sejam convidados os representantes dos seguintes 

órgãos públicos:  

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, MAPA, Instituto Nacional de 

Propriedade Intelectual, INPI, Universidade Federal de Santa Catarina sendo 

representada pelo Grupo de Pesquisa em Propriedade Intelectual, transferência 

em tecnologia e inovação.  

 

Justificação 

 

 O registro de Indicação Geográfica (IG) é conferido a produtos ou serviços 

que são característicos do seu local de origem, o que lhes atribui reputação, valor 

intrínseco e identidade própria, além de distingui-los em relação aos seus similares 
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disponíveis no mercado. São produtos que apresentam uma qualidade única em 

função de recursos naturais como solo, vegetação, clima e saber fazer (know-how 

ou savoir-faire). O Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI é a 

instituição que concede o registro e emite o certificado. 

O Ministério da Agricultura é uma das instâncias de fomento das atividades e 

ações para Indicação Geográfica (IG) de produtos agropecuários. No Mapa, o 

suporte técnico aos processos de obtenção de registro de IG cabe à Coordenação 

de Incentivo à Indicação Geográfica de Produtos Agropecuários (CIG), do 

Departamento de Propriedade Intelectual e Tecnologia da Agropecuária (DEPTA), 

da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo (SDC). 

Existem duas espécies ou modalidades de Indicação Geográfica: “Indicação de 

Procedência (IP)” e “Denominação de Origem (DO)”: 

 

 Indicação de Procedência - é o nome geográfico de um país, cidade, 

região ou uma localidade de seu território que se tornou conhecido 

como centro de produção, fabricação ou extração de determinado 

produto ou prestação de determinado serviço. É importante lembrar 

que no caso da Indicação de Procedência, é  necessária apresentação 

de documentos que comprovem que o nome geográfico seja conhecido 

como centro de extração, produção ou fabricação do produto ou 

prestação do serviço. 

 

 Denominação de Origem - é o nome geográfico de país, cidade, 

região ou localidade de seu território, que designe produto ou serviço 

cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou 

essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e 

humanos. Na solicitação da IG de Denominação de Origem, deverá 

ser apresentada também a descrição das qualidades e as 

características do produto ou serviço que se destacam, exclusiva ou 

essencialmente, por causa do meio geográfico, ou aos fatores 

naturais e humanos. 

 O nome geográfico registrado junto ao INPI torna-se o elemento distintivo 

do produto ou serviço. Pode ser tanto quanto o nome oficial, quanto o tradicional ou 

costumeiro que designe a área geográfica aonde se desenvolve a atividade da 

http://www.inpi.gov.br/
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indicação geográfica, desde que devidamente comprovado quando do pedido de 

proteção junto ao INPI. 

Com efeito, entendemos que o debate sobre este tema será de grande valia nesta 

comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentado visando o 

aperfeiçoamento da legislação em vigor e propor aporte orçamentário para a 

consecução dos objetivos deste importante instrumento de Gestão Ambiental do 

país.  

 

Sala das Comissões, em 15 de abril de 15 

 

 

 

Nilto Tatto 

Deputado federal PT/SP 

 


